
Edital para indicação de EPPGG ao

Comitê Consultivo da Carreira

A Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental -

ANESP, com o objetivo estatutário de defender o aperfeiçoamento da gestão pública e da

formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, convoca seus associados e

associadas, e demais EPPGGs do governo federal, a participar do processo consultivo para

indicação, à Secretaria de Gestão, de membros para o Comitê Consultivo da Carreira de

EPPGG.

1. Informações preliminares

O Comitê Consultivo da Carreira de EPPGG é um órgão de assessoramento à Seges em

assuntos relacionados à carreira. São atribuições do grupo:

● manifestar-se previamente à publicação de atos normativos pertinentes à carreira;

● manifestar-se a respeito de estratégias e ações de condução da carreira de EPPGG

promovidas pela Secretaria;

● auxiliar o órgão gestor na divulgação de informações relativas às normas e

procedimentos submetidos à sua análise;

● analisar e decidir sobre a classificação dos projetos de candidatos participantes de

processo seletivo e opinar a respeito de outras questões referentes ao Programa de

Capacitação de Longa Duração (PCLD); e

● acompanhar o desempenho dos candidatos classificados no PCLD.

O Comitê é composto por seis integrantes: quatro indicados pela Seges, um pela ANESP e um

pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap). Todos têm mandato de dois anos,

prorrogável por um ano.

2. Vagas e perfil
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O processo de indicação visa o preenchimento de duas vagas abertas no Comitê Consultivo da

Carreira de EPPGG.

Perfil buscado:

● Postura proativa, dinâmica e colaborativa;

● Preferencialmente com titulação de mestre ou doutor, visando, dentre outras atividades,

apoiar a análise dos projetos de PCLD.

3. Requisitos e inscrições

Podem candidatar todos os membros da carreira de Especialista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental do governo federal em atividade, associados/as ou não à ANESP, que

não estejam afastados em PCLD ou PCMD.

A candidatura é por e-mail, a partir da publicação deste Edital até 23h59 do dia 13 de fevereiro

de 2022, pelo endereço gerentegeral@anesp.org.br. Anexo à mensagem deve constar o

currículo do/a candidato/a e, eventualmente, se considerar pertinente, arquivo com propostas

para a atuação no Comitê. Ambos em formato PDF.

Apenas serão aceitas inscrições enviadas pelo/a próprio/a candidato/a.

Ao candidatar-se, o/a EPPGG concorda com a publicação, no site da ANESP, dos arquivos

enviados na inscrição (currículo e eventuais propostas). Tão logo finalizado o processo de que

trata este Edital, os links serão retirados do ar para preservação dos dados.

As inscrições que fugirem às regras aqui estabelecidas serão desconsideradas.

4. Divulgação de candidaturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, a ANESP divulgará, pelo site da Associação

(www.anesp.org.br), em ordem alfabética, os nomes dos/as candidatos/as, juntamente com

seus currículos e eventuais propostas para a atuação no Comitê.
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A partir da data de publicação das candidaturas até o encerramento da votação eletrônica,

os/as candidatos/as que desejarem poderão fazer campanha junto aos demais EPPGGs.

5. Votação e divulgação do resultado

A votação será online, entre 22 e 24 de fevereiro de 2021. O formulário de voto será enviado

por e-mail pela ANESP aos endereços eletrônicos cadastrados pelos/as associados/as junto à

Associação. Qualquer situação de não recebimento do formulário poderá ser solucionada com

a Gerência Geral da entidade (gerentegeral@anesp.org.br ou 61 99944-4481).

EPPGGs não associados/as poderão registrar seu voto também por e-mail. Nesse caso,

deverão enviar mensagem (gerentegeral@anesp.org.br) confirmando nome completo, turma,

matrícula SIAPE e a opção de voto de sua preferência.

O formulário de voto conterá todos os/as candidatos/as inscritos/as, respeitando a ordem

alfabética. Cada EPPGG deverá votar em DOIS candidatos/as. O resultado da votação

eletrônica será divulgado em 25 de fevereiro de 2022, no site da ANESP e submetido

posteriormente à apreciação da Secretaria de Gestão - unidade responsável pela seleção e

nomeação.

6. Envio à SEGES

O resultado final será enviado formalmente por Ofício para apreciação da Secretaria de

Gestão, acompanhada dos currículos e demais documentos enviados no ato da inscrição.

A forma e data de entrega poderá sofrer alteração, a depender da logística e de oportunidades

apresentadas à Diretoria da ANESP.

8. Cronograma

Inscrições Até 13/02/2022

Divulgação de candidaturas 14/02/2022
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Votação 22 a 24/02/2022

Divulgação do resultado 25/02/2022

Todas as datas definidas neste edital poderão sofrer alteração, a depender de eventuais

contratempos e mudanças de cenário que ocorrerem ao longo do processo.
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